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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 028/2017
REVOGA AS RESOLUÇÕES N.º 992/2005, N.º 1.100/2014, 1.020/2007, N.º 1.122/2015, N.º 1.129/2015, N.º 1.141/2016 E N.º 1145/2017 QUE DISCIPLINAM A APLICAÇÃO DE VERBA INDENIZATÓRIA EM RAZÃO DE ATIVIDADE INERENTE AO EXERCÍCIO DO MANDATO PARLAMENTAR NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS.
O Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, usando de suas atribuições legais, em especial o disposto nos incisos II, XI, XII e XIII do art. 49 do Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu promulgo, a seguinte Resolução:

Art. 1º Ficam revogadas as Resoluções n.º 992/2005, n.º 1.100/2014, n.º 1.020/2007, n.º 1.122/2015, n.º 1.129/2015, n.º 1.141/2016 e n.º 1145/2017 que disciplinam a aplicação de verba indenizatória em razão de atividade inerente ao exercício do mandato parlamentar no âmbito da Câmara Municipal de Sete Lagoas.
Art. 2º Competirá a Câmara Municipal o fornecimento de todos os serviços e bens, necessários para o exercício da atividade parlamentar.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2018.
Câmara Municipal, Sete Lagoas, 20 de novembro de 2017
Cláudio Herinque Nacif Gonçalves 
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Renato Gomes
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Euro de Andrade Lanza

2º Secretário
JUSTIFICATIVA 
A presente proposição tem por objetivo concluir o processo de modernização da gestão e aplicação dos gastos dos vereadores que atualmente são objeto de indenizações, através da denominada verba indenizatória.

Várias são as interpretações sobre o uso da verba indenizatória, gerando grandes questionamentos, não só dos meios de controle (Ministério Público e Tribunal de Contas), como também da população em geral. Apesar de ser lícita e necessária para o bom desempenho da atividade parlamentar, atualmente a verba indenizatória impõe pesado ônus ao edil, que se vê sempre questionado quando a utiliza.

Com a modernização das atividades internas da Câmara e a iminência de mudança para o novo prédio a Mesa Diretora entende que já há material humano e logística suficiente para que as atividades parlamentares que precisavam de indenização, passem a ser realizadas pela Câmara Municipal, não da mesma forma, mas por outros meios que venham a suprir as necessidades dos edis. 

Esta é mais uma medida de transparência feita por esta Administração no sentido de fortalecer o vínculo com a sociedade e prestar conta dos serviços realizados pelos vereadores desta Casa.
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